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  PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

P O R T A R I A   nº 2.466/2.026 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 117 da Lei n°14.133, 
de 01 de abril de 2021, que determina o acompanhamento e 
a fiscalização da execução do contrato, por representante da 
Secretaria Municipal de Administração, especialmente 
designados; 
 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;  
 
   R_E_S_O_L_V_E 
 

 
Art. 1º. Nomear servidores para responderem pela instrução do processo 

licitatório, para responder pela instrução do procedimento licitatório, visando à CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
VISANDO ATENDER À DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-PR. 

 
I. Secretaria Municipal de Governo 
Gestor do Contrato: DANILO ANDRÉ DE OLIVEIRA RAMALHO MATTA 
Fiscal de Contrato: RAFAELA FREIRE GARCIA ALVES 

 
II. Secretaria Municipal de Administração 
Gestora do Contrato: CLAÚDIA JANZ DA SILVA 
Fiscal de Contrato: ANDRÉIA DE SOUZA FRANÇA 
 
 
III. Secretaria Municipal de Planejamento 
Gestora do Contrato: LARISSA CRISTINA FIORI MATSUBARA 
Fiscal de Contrato: ANA PAULA MARQUES DA SILVA CANDIDO 
 
 
IV. Secretaria Municipal de Fazenda 
Gestora do Contrato: OCIMARA DA SILVA MARQUITO 
Fiscal de Contrato: BRUNO LEANDRO SATO 
 
V. Secretaria Municipal de Saúde 
Gestor do Contrato: ALEXANDRO BERETTA 
Fiscal de Contrato: FERNANDA OGA SATO 
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VI. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
Gestora do Contrato: ALINE FIRMINO NEVES VASCONCELOS 
Fiscal de Contrato: MARIA APARECIDA DE MORAES 
 
 
VII. Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
Gestor do Contrato: JOSÉ DE CARVALHO HENRIQUES NETO 
Fiscal de Contrato: GUSTAVO SOARES LADEIRA 
 
 
VIII. Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano 
Gestora do Contrato: AMANDA FREZATTO 
Fiscal de Contrato: ANDRESSA TAINÁ NOGUEIRA DOS SANTOS 
 
 
IX. Secretaria Municipal de Assistência Social  
Gestora do Contrato: ROSIANE CRISTINA VIEIRA NÉIA STORTI 
Fiscal de Contrato: MARIANA CARLA HONÓRIO MARINHO RUBIO 
 
 
X. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Gestor do Contrato: GUILHERME RICARDO MENEGHEL 
Fiscal de Contrato: ISABELA LINHARES MENDONÇA 
 
 
XI. Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 
Gestora do Contrato: CAMILA DIAS RAMALHO MATTA 
Fiscal de Contrato: NILDA CRISTINA DA COSTA ANTUNES 
 
 
XII. Secretaria Municipal de Política Habitacional 
Gestor do Contrato: WAGNER TOMA 
Fiscal de Contrato: LUIZ HENRIQUE MENDONÇA 
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se a 

disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 17 de abril 

de 2026. 
 

 
  
     Jaelson Ramalho Matta 
                   Prefeito Municipal 

 


